
DENÚNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

 

Possível fraude na aplicação das provas do SAEB – Município de Marizópolis/PB 

Denunciante: Vereador Carlos José de Sousa 

Município: Marizópolis – PB 

Assunto: Solicitação de apuração de possível fraude na realização do SAEB 2025, com 

manipulação de matrículas, exclusão indevida de alunos e manipulação na aplicação de 

provas de análise de desempenho.  

 

 

I – DO OBJETO DA DENÚNCIA 

 O presente expediente tem por finalidade noticiar ao Ministério Público a 

possível ocorrência de graves irregularidades e fraudes durante a aplicação do Sistema 

de Avaliação da Educação Básica (SAEB) 2025 no Município de Marizópolis/PB, fatos 

que, em tese, configuram violação aos princípios da administração pública, manipulação 

de dados educacionais e prejuízo direto aos estudantes da rede municipal de ensino. 

 

II – DO CONTEXTO DO SAEB E DA RELEVÂNCIA DO EXAME 

 O Sistema de Avaliação da Educação Básica — SAEB, aplicado pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), é responsável 

pela composição dos indicadores oficiais de qualidade da educação, servindo de base 

para: 

• formulação de políticas públicas; 

• distribuição de recursos federais; 

• cálculo do IDEB; 

• avaliação do desempenho das redes de ensino. 

 Trata-se, portanto, de instrumento essencial para o controle social e para o 

aperfeiçoamento da educação pública. 

 

III – DOS FATOS OCORRIDOS EM MARIZÓPOLIS/PB 

 A aplicação das provas do SAEB em Marizópolis ocorreu no dia 29 de outubro 

de 2025, contemplando turmas do 5º e 9º ano. Entretanto, aquilo que deveria ser um 



procedimento regular converteu-se em fortes indícios de manipulação e fraude, 

conforme passa a expor. 

 

1. Exclusão indevida de alunos antes do envio das listas ao INEP 

 

 Segundo denúncia apresentada pelo vereador Carlos José de Sousa, antes mesmo 

que o INEP tivesse acesso às listas oficiais de alunos aptos à avaliação, diversos 

estudantes com desempenho escolar considerado baixo foram desmatriculados das 

turmas regulares, sendo posteriormente matriculados em outras escolas ou até mesmo 

no EJA (Ensino de Jovens e Adultos), tudo sem o conhecimento dos estudantes e 

tampouco dos pais ou responsáveis, fazendo com que o INEP não soubesse da 

existência de tais alunos e não os computasse como faltosos. 

 

 A finalidade aparente seria impedir que seus desempenhos fossem contabilizados 

no resultado final do município. 

Em anexo (Anexo 01), constam listas indicando expressamente os nomes dos alunos 

retirados das turmas e, ao lado, o destino das rematrículas indevidas. 

No documento anexo, consta a expressão “CICLO 4 JAO”, revelando que alunos 

do 9º ano (CICLO 4) foram transferidos para o EJA da Escola João Alexandre (JAO), 

sem qualquer justificativa pedagógica, apenas para ocultá-los da avaliação nacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Ressalte-se que as listas de presença, atas de reunião (Anexos 02, 03 e 04) 

confirmam que tais estudantes frequentaram normalmente as turmas que deveriam ser 

avaliadas durante todo o ano letivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2. Aplicação de provas simulados em uma creche municipal  

 

 O fato mais grave, porém, diz respeito à uma “encenação” executada, tratando-se 

de que no mesmo dia e horário em que estes estudantes excluídos deveriam estar 

realizando a prova do SAEB junto aos seus colegas de turma do ensino regular, estavam 

na verdade respondendo à um simulado do SAEB e um Questionário do aluno, este 

último, alterado para criar a percepção de que tratava-se de um material de 2025, quando 

na realidade era um questionário de 2023, tudo no intuito de evitar que os estudantes 

excluídos percebessem que não participariam da mencionada prova, então, o Município, 

segundo os relatos e documentos anexos: 

 

▪ levou os alunos excluídos para a Creche Doroteu, instituição vizinha ao centro 

administrativo no mesmo dia e horário da aplicação da prova SAEB ao ensino 

regular; 

▪ submeteu essas crianças a uma suposta prova, quando na realidade era um 

questionário e um simulado. 

▪ A capa do Questionário foi confeccionada para simular de que tratava-se de um 

documento do ano de 2025, com logomarca do INEP, ministério da educação 

e SAEB. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

▪ Apresentou, entretanto, um conteúdo interno referente ao SAEB 2023, revelando 

a falsificação. 

 

▪ Capa de um dos simulados aplicados, segundo denúncia, trata-se de documento 

oficial do INEP utilizado para preparar os estudantes para as provas, neste caso 

teria sido respondido pelos alunos excluídos como sendo a própria avaliação: 

 



Todos os impressos contêm assinaturas dos próprios alunos, confirmando a 

participação compulsória na aplicação. 

 Importa registrar que as provas verdadeiras do SAEB são recolhidas pelos 

aplicadores oficiais, o que reforça ainda mais a impossibilidade de que tais cadernos 

falsos sejam oficiais. 

 

A simples ausência dos nomes dos alunos destacados dos dados oficiais do INEP, 

aliada aos depoimentos dos estudantes comprovam a atuação nefasta no sentido de 

excluir, da realidade educacional, quem mais necessitava de atenção e maquiar a realidade 

expressa através do desempenho médio nas provas. 

 

4. Divergências cadastrais e falta de informação aos pais e alunos 

 

 Durante a investigação informal conduzida pelo denunciante, constatou-se que 

alguns alunos que estudaram o ano inteiro em uma escola descobriram somente ao 

final do ano que estavam formalmente matriculados em outra unidade escolar, o que 

reforça o indício de manipulação deliberada de dados educacionais. 

 

IV – DA GRAVIDADE DOS FATOS 

 Os fatos narrados configuram, em tese: 

• fraude educacional sistemática; 

• manipulação de dados públicos; 

• violação aos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 

37 da Constituição Federal); 

• eventual prática de improbidade administrativa; 

• ofensa direta ao direito fundamental à educação; 

• prejuízo aos estudantes, cujos desempenhos foram ocultados de forma proposital. 

 Além disso, a manipulação de dados do SAEB impacta diretamente indicadores 

oficiais, podendo inclusive comprometer repasses de verba e gerar artificialmente uma 

percepção de melhora no desempenho da educação local. 

 

 4.1 – Do Modus operandi 



 Necessário salientar, que existem noticias de que toda a suposta operação 

aqui narrada, também teria sido realizada nas provas do SIAVE PB - Sistema de 

Avaliação da Educação Básica da Paraíba. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 Diante da gravidade dos fatos expostos, requer o denunciante que o Ministério 

Público do Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições constitucionais: 

1. Instaurar procedimento investigatório para apurar a autenticidade dos fatos 

narrados e a possível prática de ilícitos administrativos e penais. 

2. Determinar a oitiva de gestores, servidores, diretores escolares, professores, 

estudantes e pais envolvidos. 

3. Requisitar ao INEP as listas oficiais de alunos participantes do SAEB 2025 no 

município de Marizópolis, confrontando-as com as listas internas das escolas e 

com os documentos aqui anexos. 

4. Apurar eventual manipulação irregular de matrículas. 

5. Promover as medidas cabíveis, inclusive no âmbito da improbidade 

administrativa e responsabilidade civil, criminal e administrativa dos envolvidos. 

6. Caso constatada fraude institucionalizada, comunicar o INEP e demais órgãos 

competentes para adoção das providências de sua esfera. 

 

VI – CONCLUSÃO 

 Os indícios apresentados são robustos e demonstram a possível existência de um 

esquema destinado a burlar a avaliação nacional, prejudicando direitos dos estudantes 

e violando a integridade do sistema educacional. 

 

 Diante disso, solicita-se a atuação firme e célere deste Ministério Público, no 

sentido de proteger o interesse público, a transparência e a legalidade. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

 

_______________________________________ 
CARLOS JOSÉ DE SOUSA 

Vereador do Município de Marizópolis/PB 
CPF n° 690.522.984-91 

E-mail: cbcarlosjose@hotmail.com 
Telefone: (83) 9 2146-3944 




